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Câmara Municipa Banas do Paraná

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'03/20I3

SUMULA. Concede Licença ao prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do paraná, e dá outras providências.
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DECRETO LEGISLATIVO

Barras do paraná, Estado i:t' .';#i.:"ã::ffi .l',':l:: ã,,::: T::. Hij:,ll l.,ff :paÍiculares, no período compreendido entre os dias 0g a 3l de outubro de 2013.

Parágrafo Único: A licença concedida acima será semremuneração.
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Decreto Legislativo entrará em vigor na data de suapublicação, com efeito, a partir de 0g de outubro ae Zõt:.

sara de Sessões da câmara Municipar de Três Barras do paraná, em07 de outubro de 2013.
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Osmar Zorsi
Presidente.

Av. Sio Prulo - Caiu Postal, 4l - Fone: (45)323S1225 - Fax: (45)323í1002 - CEP 85.48Í{m0 - Três Barras do Parrná - Peraná
E-mail: camun3ba@úsaonet com,br


